
 

PARECER Nº        DE 2017 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 75 de 
2017, do Senador José Medeiros, que altera a Lei nº 
12.305, de 2 de agosto de 2010, para incluir óleos e 
gorduras de uso culinário como produtos do sistema 
de logística reversa. 

Relator: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão do Meio Ambiente (CMA) o Projeto de Lei 
do Senado nº 75 de 2017, do Senador José Medeiros, que altera a Lei nº 12.305, 
de 2 de agosto de 2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), para incluir 
óleos e gorduras culinárias como produtos do sistema de logística reversa. 

O art. 1º do projeto altera o art. 33 da citada Lei para incluir óleos e 
gorduras de uso culinário no rol de produtos obrigados a estruturar e 
implementar sistemas de logística reversa, garantindo prazos de adequação para 
a criação de postos de coleta, campanhas educativas e lista de pessoas físicas e 
jurídicas que realizam seu tratamento e aproveitamento. O art. 2º prevê a entrada 
em vigor da futura Lei na data da publicação. 

O projeto tramita em caráter terminativo apenas nesta Comissão. 
Não houve emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 102-F do Regimento Interno do  
Senado Federal, compete à CMA opinar sobre proteção do meio ambiente e 
controle da poluição. Sendo a decisão terminativa, avaliaremos também a 
constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa do projeto. 

Quanto à constitucionalidade, compete à União legislar sobre 
proteção do meio ambiente e controle da poluição (art. 24, VI, CF), não havendo 
vício de iniciativa sobre a matéria (art. 61, § 1º, CF). Ademais, a Carta Magna 
prevê a defesa do meio ambiente como princípio da atividade econômica (art. 
170, VI) e a competência do Poder Público para controlar o emprego de técnicas, 
métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o 
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meio ambiente (art. 225, § 1º, V, CF). Por fim, não há problemas de juridicidade 
nem de técnica legislativa. 

No mérito, o projeto contribuirá para a ampliação da coleta e da 
reciclagem de óleos e gorduras culinárias, que, segundo levantamentos, não chega 
hoje a 5% do total descartado. A logística reversa caracteriza-se por um conjunto 
de ações para viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor 
empresarial, para reaproveitamento em seu ciclo produtivo ou para outra 
destinação final ambientalmente adequada (art. 3º, XII, da Lei nº 12.305, de 2010). 

Quando despejadas em pias e ralos, os óleos e as gorduras culinárias 
entopem as instalações sanitárias (em especial, as caixas de gordura) e as redes 
de esgotos das cidades, elevando os custos de manutenção dessas redes. Quando 
lançados no meio ambiente, tais substâncias, em função de sua elevada carga 
orgânica, provocam a multiplicação de micro-organismos aeróbicos que 
degradam o material orgânico e consomem o oxigênio dissolvido na água, 
podendo provocar a morte da fauna aquática. Além disso, o óleo vegetal disperso 
em água forma uma fina camada superficial de maior viscosidade que prejudica 
a aeração da água pela ação do vento e reduz a penetração de luz que seria 
utilizada por organismos fotossintéticos. Segundo estimativas da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo (Sabesp), um litro de óleo de fritura 
polui mais de 25.000 litros de água. 

Embora existam no Brasil algumas iniciativas de reciclagem dos 
óleos e gorduras culinários, muitas lideradas por companhias de saneamento, 
órgãos ambientais e organizações não governamentais, é preciso mais 
engajamento, principalmente dos fabricantes, para que a reciclagem dessas 
substâncias se dê de forma sistemática e organizada em nosso País. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela admissibilidade e pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 75 de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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